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PROJETO DE LEI Nº Jo4 / 2024. 

Denomina Logrndouro Público. 

A Câmara Municipal de Montes Claros (MG) aprova e eu, Prefei.to sanciono n seguinte lei: 

Art .. 1 º- O Logradouro Público-Proç~ sem nome oficial, localizada na Praça no Bairro 

Jardim Morada do Sol entre n Igreja Santa Clara, po.ssn n denominar-se oficialmente de 

PRAÇA CAPITÃO JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA. 

Art. 2º-Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros. 05 de Junho de 2024. 

Maria Heler a t>l'+-'1k'llq,-n-, Lopes 

Vereadora da Câmara M nicipal de Montes Claros 
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